
LEI N9 2.922. DE 30 DE OUT1JIlRO DE 1998 .
•• Reconhece de utilldade pubiiea o Centro de Ae"ndimento P,,
rai! iar ....CAP".

Aucor: Vereador F'JVIO NAKM'llAlIARE oL!vEIRA

A CÃMARA DA CIDADE DE NOVA lCUAÇlJ. rOR SEUS REPRESElIT;V;"
TES LEGA IS, IlECRUA E EU SACIOIlO A SEGUWTE LEI:
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- C\ 10i'uvuJ c4-- -- ---4-='---- ----

1998.PREFEITURA DA CIDADE DE NOI/A lCUAClJ. 30 DE OUTUBRO DE

NELSON ROBERto BORNIER OE OLIVEIRA
Prefeito

Art. 19 - }'ica reconheeido de utilidade pública o Centro
de At<mdimento Familiar - CA'E', 10c.,1 iz"do à Rua D.~lari.,no Jli
polien n9 08 - A, Hoquetá - Nova 19uaçu.

Art. 29 - Eata Lei entrará em vigor na data de SUA publ!
caçãotrevogadas as.4ispositões em êontrârio~


